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Secretaria da Câmara Municipal de Cubatão - Divisão de Tecnologia da Informação
Praça dos Emancipadores, s/nº - Bloco Legislativo – Cubatão – São Paulo

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2021
RQ. Nº 08-12-02/2021

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 51.642.635/0001-

23, com sede na Praça dos Emancipadores, s/nº, Bloco Legislativo, Centro,

Cubatão/SP, CEP 11.510-900, comunica que, por requisição da Presidência desta

Casa Legislativa, encontra-se aberta a presente licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regendo-se pela Lei Federal n.

10.520/02, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal n. 8.666/93,

conforme as condições abaixo.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2021
UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 27/09/2021 às 10:00 horas.
LOCAL: sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL), situada na Praça dos

Emancipadores s/nº, Bloco Legislativo, Centro, Município de Cubatão/SP.

1 - OBJETO, ESTIMATIVA DE CUSTOS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o

fornecimento de notebooks e desktops, conforme especificações constantes da

Requisição de Material constante dos autos (ANEXO I).
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1.2. O valor unitário máximo estimado para a aquisição pretendida, conforme pesquisa

de preços praticados no mercado, nos termos do artigo 46, IV, da Lei Federal nº

8.666/1993, é apresentado na tabela a seguir:

ITEM PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO PREÇO MÁXIMO TOTAL
1. Notebook corporativo R$ 7.853,00 R$ 392.650,00

2. Desktop R$ 7.935,00 R$ 119.025,00
TOTAL R$ 511.675,00

1.3. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação onerarão os

recursos orçamentários e financeiros reservados na Dotação n. 4.4.90.52.00 do

Orçamento vigente.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas interessadas do ramo de

atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de

Habilitação previstas neste Edital.

2.2 Não será permitida a participação de empresas:
2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no país;

2.2.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.2.3. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e

impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei Federal n. 10.520/02;
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2.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei Federal n. 9.605/98;
2.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

2.3. Antecedendo a fase de apresentação das propostas, o Sr. Pregoeiro poderá

realizar as consultas pertinentes, a fim de excluir do presente certame as empresas

que estiverem impedidas de licitar pelas restrições aqui previstas, o que não

prejudicará outras consultas no decorrer do processo licitatório.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. Cada licitante poderá credenciar representante para participar da sessão pública

de abertura das propostas e da fase de lances.

3.2. Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o

que segue:

3.2.1. Em se tratando de representante legal (sócio, empresário individual,

proprietário, dirigente ou assemelhado), deverá ser apresentado, para fins de seu

credenciamento, o instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial,

ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.2.1.1. Os documentos descritos no subitem 3.2.1 deverão estar acompanhados de

todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

3.2.2. Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem

poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e

desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao
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certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar

instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 3.2.1.
3.2.3. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: Declaração de
pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato

impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido

no ANEXO II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2.

(Habilitação).
3.2.4. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração de
microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de

acordo com o modelo estabelecido no ANEXO III deste Edital, e apresentada FORA

dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).

3.3. O representante credenciado (representante legal ou procurador) da licitante

interessada deverá identificar-se mediante a exibição de documento oficial de

identificação que contenha foto.

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas um único licitante.

3.5. A não realização de credenciamento de representante não impedirá a licitante de

entregar os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação,

de modo que a licitante ficará impedida apenas de participar da fase de lances, de

negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao direito

de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado pela licitante na sua

proposta escrita, que será considerado para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

3.6. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da não apresentação da

documentação de credenciamento ou sua apresentação de forma defeituosa, ficará

impedido apenas de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de
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interpor recurso e de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, contudo,

o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.7. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários.

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1. As licitantes deverão entregar, no endereço especificado no preâmbulo deste

edital, até as 10:00 horas do dia 27/09/2021, 2 (dois) envelopes fechados e

indevassáveis, um deles contendo a PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 1) e o

outro contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nº 2), em cujas

faces externas deverão constar as seguintes informações:

À CAMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO – SP
A/C do Sr. Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL n. 4/2021

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
Razão Social: __________________________________

À CAMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO – SP
A/C do Sr. Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL nº 4/2021

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Razão Social: __________________________________
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5 - DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. O envelope nº 1 deverá conter a PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente

preenchida sem rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas, escrita em língua

portuguesa, sendo seus valores monetários expressos em moeda corrente nacional,

devendo estar datada e assinada pelo representante legal da licitante ou por

procurador, com identificação do seu subscritor, conforme modelo constante no

ANEXO V.
5.2. Na proposta, deverão constar as seguintes informações:
a) A qualificação empresarial, contendo razão social, endereço, inscrição no CNPJ/MF,

canais de comunicação e contato, tais como telefone, e-mail e endereço eletrônico da

Internet, além de referências bancárias (código do banco, agência, número da conta-

corrente), devidamente datada e assinada;

b) O valor total, indicado em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por

extenso, conforme modelo de proposta constante no ANEXO V;
c) Declaração expressa na proposta, de que o preço final apresentado contempla

todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado.

5.3. O prazo de validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias corridos,

contados da data da entrega da proposta, podendo ser prorrogado por acordo das

partes.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que indiquem

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens apurados, conforme anexo deste

edital.

5.5. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do

§1° do art. 57 da Lei Federal n. 8.666/1993.

5.6. Para as licitantes que derem lances, será considerado o último valor ofertado.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis.

6.1.2. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores.

6.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência.

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País.

6.1.6. Nos casos de enquadramento específico de microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP), essa condição deverá estar demonstrada da documentação

apresentada.

6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
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6.1.8. Os documentos relacionados nos subitens 6.1.1. a 6.1.4. não precisarão constar
do ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, caso tenham sido

apresentados para o credenciamento neste pregão.

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

daFazenda – CNPJ.

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal da
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do

certame;

6.2.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da
sede da licitante, conforme segue:

6.2.3.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, que se fará por meio da

apresentação da Certidão Conjunta de Regularidade de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

6.2.3.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, referente à regularidade

do ICMS. Empresas que, nos termos da legislação aplicável, não estiverem inscritas

na Fazenda Estadual, portanto dispensadas da comprovação de regularidade, ficam

obrigadas a declarar tal condição, sob pena das penalidades cabíveis;

6.2.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, da sede da licitante,

referente à regularidade mobiliária, no tocante ao cadastro mobiliário compatível com a

atividade da empresa, ou seja, regularidade com o ISSQN (Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza). Empresas que, nos termos da legislação aplicável, não estiverem

inscritas na Fazenda Municipal, portanto dispensadas da comprovação de

regularidade, ficam obrigadas a declarar, sob pena das penalidades cabíveis, tal

condição;
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6.2.4. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
por meio de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal.

6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
nos termos da Lei Federal n. 12.440/2011.

6.2.6. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão

Negativa Positiva com efeitos de Negativa. Certidões obtidas pela Internet estarão

condicionadas à verificação de sua validade pelo pregoeiro.

6.2.7. Considera-se positiva com efeitos de negativa a certidão de que conste a

existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha

sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou

depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis de

regência do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em

mandado de segurança.

6.3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA (ME) E DA EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP)

6.3.1. A microempresa e a empresa de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

6.3.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da

Lei Complementar n. 123/2006, havendo alguma restrição na comprovação de

regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do

certame, prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Cubatão,
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para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas.

6.3.3. A não regulamentação da documentação no prazo previsto, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,

podendo a Câmara Municipal de Cubatão convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características e quantidades e prazos, com o objeto da licitação, mediante

apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, se o caso,

observado o quantitativo de 60% (sessenta por cento) da execução pretendida, nos

termos da Súmula n.º 24 do TCE/SP.

6.4.1.1. Os atestados e declarações deverão ser apresentados em papel timbrado,

original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante

de quem os expediu, com a devida identificação e cargo.

6.4.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

6.4.1.3. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

6.4.1.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para

ser executado em prazo inferior.
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6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.5.1. Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante.

6.5.1.1. Empresas em processo de recuperação judicial poderão participar do certame,

desde que apresentem o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente

e em pleno vigor (Súmula n.º 50 – TCE/SP).

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Os documentos deverão ser entregues e apresentados ordenadamente por

cada licitante, rubricados pelo responsável por sua elaboração.

6.6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a

CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO aceitará como válidas as expedidas até 90

(noventa) dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas.

6.6.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados no original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.6.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6.6.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão pública de pregão,

acarretará a inabilitação da licitante.
6.6.6. O pregoeiro diligenciará efetuando consulta direta na Internet nos sites dos

órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio

eletrônico.

6.6.7. Os documentos apresentados para fins de habilitação deverão referir-se ao

mesmo estabelecimento e ao mesmo número do CNPJ.
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6.6.8. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos somente

em nome da matriz.

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-

se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste

certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 3.2.

7.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os

envelopes nº. 1 e nº. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e

a Documentação de Habilitação.

7.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as

especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital.

7.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso e as

correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste

Edital;

7.4.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta

ofertadas pelos demais licitantes;

7.4.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por

encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.
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7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela;

7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de três. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas,

independentemente do número de licitantes;

7.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior

preço e, os demais, em ordem decrescente de valor;

7.6.4. No caso de empate de preços será decidido o desempate por meio de sorteio.
7.7. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição

completa da ordem de lances.

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

dessa etapa declinarem da formulação de lances.

7.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada

vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor

oferta;
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7.9.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

7.9.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 7.9.1 será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

7.9.2.3. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem

igual valor, respeitada a ordem de classificação.

7.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte;

7.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos

do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02, sendo

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de

demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem

no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;

7.9.4.1. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno

porte, e não configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor

oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.

7.10. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas

selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço

ofertado.

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante

desistente às penalidades legais cabíveis.



488º Ano da Fundação do Povoado e
72º de Emancipação

15

7.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à

redução do preço.

7.13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor

preço global, decidindo motivadamente a respeito.

7.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério

do Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias

estipuladas neste Edital;

7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de

habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a

apresentação de documentos novos.

7.16. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente

justificada.

7.17. A Câmara não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela

verificação, o licitante será inabilitado.

7.18. Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste

Edital, o licitante será habilitado e declarado vencedor.

7.19. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem

de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de

uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será

declarada vencedora.

7.20. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.
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7.21. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências

julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações

apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele

estipulado, contado do recebimento da convocação.

8. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, DA
ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório

do Pregão.

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada

na Câmara.

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será

designada nova data para a realização deste certame.

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este

Edital, implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele

estabelecidas.

8.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata

na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da

sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do

dia em que houver expediente na Câmara para a apresentação das razões, por meio

de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.4.1. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua

decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente;



488º Ano da Fundação do Povoado e
72º de Emancipação

17

8.4.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.4.3. Os recursos devem ser protocolados na Câmara.

8.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por

parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, competindo à

autoridade competente homologar o certame e determinar a convocação dos

beneficiários para a assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente,

conforme o caso.

8.6. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a

decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da

licitação ao licitante vencedor e o ato de homologação do certame.

9. DO TERMO DE CONTRATO E DA EXECUÇÃO

9.1. Adjudicado e Homologado o objeto licitado, a vencedora do certame será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento

da respectiva notificação de convocação, assinar o instrumento contratual, podendo o

referido prazo ser prorrogado por igual período, a pedido da adjudicatária durante seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

9.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.

9.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à
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assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9.4. Com a adjudicatária será celebrado contrato, conforme minuta prevista no ANEXO
VI deste edital.
9.5. Os bens serão entregues às expensas da licitante vencedora, de acordo com as

especificações constantes da Requisição de Material (Anexo I).
9.6. As entregas deverão ser feitas na Divisão de Tecnologia da Informação da

Câmara Municipal de Cubatão, localizada na Praça dos Emancipadores, s/nº, Bloco

Legislativo, centro, Município de Cubatão, SP, CEP: 11510-900, em dias úteis, no

horário das 9h00min às 18h00min.

9.7. O prazo para entrega dos itens será de 30 (trinta) dias, contado da assinatura do

contrato.

9.8. O prazo de vigência do contrato será o equivalente ao prazo de entrega

estabelecido no item 9.7, encerrando-se com o aceite definitivo do objeto.

9.9. A prorrogação dos prazos de entrega será precedida de justificativa e autorização

da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos

autos do processo administrativo.

9.10. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do

contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o

adjudicatário às penalidades legalmente estabelecidas;

9.11. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias,

contados do recebimento pelos adjudicatários da notificação por escrito, mantido o

preço inicialmente ofertado.

10. DO PAGAMENTO
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10.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei Federal n. 8.666/1993, deverão ser

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei Federal n. 8.666/1993.

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

bens, nos termos deste Edital e dos respectivos anexos.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA.
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

11. DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de

um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
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11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier

a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo

dos bens, nos termos abaixo.

12.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento

da obrigação contratual.

12.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

bens, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste do fornecimento dos bens, obedecendo as seguintes diretrizes:
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12.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens

contratados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei Federal n. 10.406/2002).

12.5. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

bens fornecidos, com base nos relatórios e documentação apresentados, e

comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor

exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de

Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

12.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.7. O prazo de garantia dos equipamentos será contado a partir da data de

assinatura do Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo e estão fixados nas

especificações dos itens constantes da Requisição de Material (ANEXO I).
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
13.1.5. cometer fraude fiscal.
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

13.2.2. Multa de:
13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre

o valor adjudicado em caso de atraso no fornecimento dos bens, limitada a incidência

a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da CONTRATANTE, no caso

de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

13.2.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.
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13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos.

13.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do

Município pelo prazo de até cinco anos.

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

13.3. As sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n.

8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n. 8.666/1993, e

subsidiariamente a Lei Federal n. 9.784/1999.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL
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14.1 Após a adjudicação do objeto deste certame e até a data da assinatura do

contrato, esta Câmara Municipal exigirá da licitante vencedora garantia no valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

14.2. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:

14.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

14.2.2. Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável;
14.2.3. Fiança bancária.
14.4. A fiança bancária deverá conter:

14.4.1. Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do

contrato;

14.4.2. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o

pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o

afiançado não cumpra suas obrigações;

14.4.3. Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em

consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal n. 8666/1993.

14.5. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária

sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes,

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da

contratação.

15.2. Os atos passíveis de publicação serão divulgados no órgão de imprensa oficial

do Município de Cubatão e no sítio eletrônico https://www.cubatao.sp.leg.br/.

https://www.cubatao.sp.leg.br/
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15.3. Após a assinatura do contrato, os envelopes contendo os documentos de

habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 10

(dez) dias, e findo esse prazo serão inutilizados.

15.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
15.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Cubatão.

16. DOS ANEXOS

16.1. Fazem parte integrante e indissociável do presente Edital, como se nele

estivessem transcritos em seu inteiro teor os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
ANEXO IV – DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO)
ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO
ANEXO VII – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Cubatão, 30 de agosto de 2021.

Ricardo de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL

Item Artigo Descrição Unidade Qtd

01 Notebook
Corporativo

MODELO E CERTIFICAÇÕES:
- Microcomputador portátil do tipo Notebook com monitor LED integrado ao
gabinete, com proteção do teclado e do monitor através de seu fechamento adequado,
com ventilação própria e sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita
refrigeração do processador operando em sua capacidade máxima;
- Compatível com o sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro, mediante
presença na lista Windows Compatible Products List, mantida pela Microsoft,
devidamente atualizada, ou documento da Microsoft que comprove a compatibilidade
com o Microsoft Windows 10 Pro;
- O gabinete deverá possuir entrada específica para fixação de trava de segurança
antifurto e deverá ser nas cores preta, prata ou outras em tonalidades escuras.
- Possuir comprovação de conformidade com a diretiva RoHS (Restriction of the Use
of Certains Hazardous Substances), demonstrando que este não é fabricado utilizando
substâncias nocivas ao meio ambiente, acima das quantidades permitidas;
- Comprovação de Certificação IEC 60950 e 61000 e/ou Portaria INMETRO n.º 170,
de 10 de abril de 2012 e suas alterações posteriores;
- Comprovação de atendimento à Certificação Ambiental ISO 14001 por parte do
fabricante;
- Comprovação de participação como membro do consórcio DMTF;
- O equipamento, incluindo seus componentes (placa-mãe, processador, memórias, e
demais dispositivos), devem estar em linha de produção, não sendo aceitos
componentes descontinuados.

PROCESSADOR:
- Arquitetura x86, com suporte a conjunto de instruções 32 e 64 bits;
- Mínimo de 4 núcleos físicos;
- Pontuação mínima de 10.000 pontos no índice PassMark, verificado em:
(https://www.cpubenchmark.net/).
- Última ou no máximo penúltima geração disponibilizada pelo fabricante do
processador.
- Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do
processador operando em sua capacidade máxima, pelo período mínimo de oito horas
diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado;

MEMÓRIA:
- Fornecida com 8 GB, DDR4 2666 MHz (ou superior) instaladas em Dual Channel

Unidade 50

https://www.cpubenchmark.net/
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ocupando 1 slot;
- Suporte à tecnologia Dual Channel;
- Suporte a expansão a 32 GB de memória, utilizando 2 slots;

PLACA-MÃE E DISPOSITIVOS INTEGRADOS:
- Placa-mãe do mesmo fabricante, ou fabricada sob sua especificação, não sendo
permitidos modelos de livre comércio.
- Suporte a ACPI (Advanced Configuration and Power Interface);
- Controladora de discos SATA III ou superior;
- Controladora de rede Wireless em conformidade com o padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac
(Wi-Fi), interna e integrada ao hardware.
- Interface de rede Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps) auto-sense, full-duplex, com
conector RJ45 fêmea;
- Interface integrada Bluetooth 4.2 ou superior.
- Câmera frontal integrada ao equipamento com resolução mínima HD 720p;
- 03 (três) portas USB, sendo pelo menos uma delas no padrão USB 3.1 ou superior;
- Controladora de som integrada; com alto-falantes e microfone integrados ao
equipamento;
- Leitor de cartão de mídia com slot para cartão SD ou adaptador;
- Chip de criptografia "Trusted Plataform Module" (TPM) 2.0 integrado, não sendo
aceitas soluções baseadas em SW;
- A BIOS deve permitir a configuração da ordem do boot e a possibilidade de se
atribuir senha para acesso às suas configurações e para inicialização do
microcomputador;
- Deverá possuir dispositivo de segurança com leitor de impressão digital integrado ao
equipamento.

ARMAZENAMENTO:
- Unidade SSD interna de 2,5 polegadas, com capacidade mínima de 240 GB ou com
unidade NVMe M.2 2230/2280, com capacidade mínima de 240 GB, no padrão SATA
III ou superior.

INTERFACES:
- Teclado QWERTY padrão ABNT2, com teclas Windows Logo;
- A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prologando;

TOUCH PAD:
- Dispositivo do tipo touchpad com emulação de mouse;
- Dimensões mínimas horizontais: 105 mm (4,13 pol.);
- Dimensões mínimas verticais: 80 mm (3,15 pol.);
- Possibilidades de Gestos do Touch pad para Windows 10.

TELA:
- Plana widescreen com área visível mínima de 14” e máxima de 15”;
- Resolução nativa de vídeo: 1920 x 1080 pixels (Full HD);
- Formato: 16:9;
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- Tipo de Tela: LED Antirreflexo;
- Controle de brilho;
- Capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um monitor
externos, através de conexão HDMI 1.4 ou similar.

ADAPTADOR DE ENERGIA E BATERIA:
- Tensão de entrada: 100 VCA – 240 VCA;
- Deverá ser fornecido cabo de alimentação elétrica padrão brasileiro ABNT;
- Bateria com células do tipo integrada, com no mínimo 50Whr.

SOFTWARE:
- Sistema Operacional Microsoft Windows 10 PRO (64 bits), em versão OEM;

ACESSÓRIOS INCLUSOS:
- Maleta ou mochila na cor preta, com dimensões e capacidade suficientes para
transportar e suportar o peso do notebook juntamente com sua fonte e acessórios,
resistente a água e própria para notebooks.
- Mouse Óptico 2 botões com scroll, sem fio, com dimensões mínimas de 6cm L
x10cm P, com mouse pad compatível e pilhas/baterias inclusas.
- Deverão ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos para o
pleno funcionamento do mesmo.

GARANTIA E SERVIÇOS:
- Garantia total de 24 (vinte e quatro meses) meses na modalidade presencial na
Câmara (on-site), com atendimento em, no máximo, um dia útil após o registro da
ocorrência e, em caso da não resolução do problema no primeiro atendimento, com o
prazo (SLA) de 1 (uma) semana corrida para a solução definitiva.
- Manutenções relacionadas com a formatação/restauração do sistema, com a
substituição ou ampliações de disco ou memória realizadas pela equipe técnica da
Câmara não cessarão as obrigações da CONTRATADA relacionadas com a garantia.
- O atendimento deverá ser realizado nos dias úteis do município de Cubatão, das 09h
às 18h.

02 Desktop
All in One

MODELO E CERTIFICAÇÕES:
- Compatível com o sistema operacional Microsoft Windows 10 Pro (Windows 10
Client x64), mediante presença na lista Windows Compatible Products List, mantida
pela Microsoft, devidamente atualizada;
- Possuir comprovação de conformidade com a diretiva RoHS (Restriction of the Use
of Certains Hazardous Substances), demonstrando que este não é fabricado utilizando
as seguintes substâncias nocivas ao meio ambiente, acima das quantidades permitidas:
chumbo (Pb), cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Hex-Cr), bifenilos
polibromados (PBBs) e éteres difenil-polibromados (PBDEs);
- O equipamento, incluindo seus componentes (placa-mãe, processador, memórias, e
demais dispositivos) deve estar em linha de produção, não sendo aceitos componentes
descontinuados;

Unidade 15
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- Deverá ser do tipo “All in One”, ou seja, todos os componentes (exceto teclado e
mouse) deverão ser montados em uma única peça, originalmente pelo fabricante, não
sendo aceitas adaptações com gabinetes e monitores padrão do mercado.

PROCESSADOR:
- Arquitetura x86, com suporte a conjunto de instruções 32 e 64 bits;
- Mínimo de 4 núcleos;
- Pontuação mínima de 10.000 pontos no índice PassMark
(https://www.cpubenchmark.net/).
- Última ou no máximo penúltima geração disponibilizada pelo fabricante do
processador.

MEMÓRIA:
- Mínima de 8 (oito) GB, DDR4 2666 MHz (ou superior) instaladas em Dual Channel;
- Suporte à tecnologia Dual Channel;
- Suporte a expansão a 16 GB de memória;

PLACA-MÃE E DISPOSITIVOS INTEGRADOS:
- Placa-mãe do mesmo fabricante, ou fabricada sob sua especificação, não sendo
permitidos modelos de livre comércio.
- Controladora de vídeo, capaz de controlar até dois monitores simultaneamente e
possuir, no mínimo, uma saída de vídeo do tipo HDMI-out, além do monitor
integrado;
- Câmera frontal integrada ao equipamento com resolução mínima HD 720p e
dispositivo físico de segurança para fechamento da câmera, do tipo tampa ou câmera
retrátil, sem uso de adaptações;
- Deverá possuir no mínimo uma entrada do tipo HDMI-in;
- Controladora de discos SATAIII ou superior;
- Interface de rede Wireless em conformidade com o padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac,
interna e integrada ao hardware;
- Interface de rede Gigabit Ethernet (10/100/1000 Mbps) auto-sense, full-duplex, com
conector RJ45 fêmea, LEDs indicadores de conexão/atividade e função wake-on-lan;
- Possuir 04 portas USB Type-A, com um mínimo de 3 em versão 3.1 (ou superior) e 1
porta versão 2.0;
- Possuir 01 porta USB Type-C em versão 3.1;
- Controladora de som integrada com entrada de microfone e saída para caixas de
som/fones de ouvido;
- O gabinete deverá possuir entrada específica para fixação de trava de segurança
antifurto e deverá ser nas cores preta ou prata;
- Deverá possuir alto-falantes integrado;
- Fonte de alimentação bivolt 100-240V automática com cabo padrão ABNT;
- Possuir leitor de cartão de memória SD 3.0;
- Interface integrada Bluetooth 4.2 integra ou superior.
- A BIOS deve permitir a configuração da ordem do boot e a possibilidade de se
atribuir senha para acesso às suas configurações e para inicialização do
microcomputador.

https://www.cpubenchmark.net/
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ARMAZENAMENTO:
- Unidade SSD interna de 256GB PCIe NVMe M.2 ou superior.

TECLADO E MOUSE:
- Teclado do tipo estendido compatível com o padrão ABNT2, com teclas Windows
Logo, regulagem de altura/inclinação e bloco numérico separado das demais teclas;
- Resistente a derramamentos de líquidos;
- A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prologando;
- Mouse ambidestro (simétrico) de tecnologia óptica com dois botões e botão de
rolagem (scroll wheel);
- Mouse com resolução mínima de 800 dpi;
- Mouse com dimensões mínimas de 100x60mm;
- Ambos com fio e conexão USB, sem uso de adaptadores;
- Ambos da mesma cor predominante do gabinete do microcomputador.
- Teclado com base anti deslizante;

GABINETE:
- Cabos, conectores e componentes adequadamente fixados de forma a garantir o pleno
funcionamento e estabilidade do equipamento, segurança e facilidade de manutenção;
- Sistema de ventilação dimensionado para o pleno funcionamento e estabilidade do
equipamento;
- Cor predominante: preta, prata ou outras em tonalidades escuras;

TELA INTEGRADA:
- Área mínima visível de 23” e máxima de 24”
- Resolução nativa de vídeo: 1920 x 1080 pixels (Full HD);
- Formato 16:9
- Tipo de Tela LED Antirreflexo

SOFTWARE:
- Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Pro (64 bits), em versão OEM;

GARANTIA E SERVIÇOS:
- Garantia total de 24 (vinte e quatro meses) meses na modalidade presencial na
Câmara (on-site), com atendimento em, no máximo, um dia útil após o registro da
ocorrência e, em caso da não resolução do problema no primeiro atendimento, com o
prazo (SLA) de 1 (uma) semana corrida para a solução definitiva.
- Manutenções relacionadas com a formatação/restauração do sistema, com a
substituição ou ampliações de disco ou memória realizadas pela equipe técnica da
Câmara não cessarão as obrigações da CONTRATADA relacionadas com a garantia.
- O atendimento deverá ser realizado nos dias úteis do município de Cubatão, das 09h
às 18h.

2. REQUISITOS ADICIONAIS
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Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, originais dos fabricantes e

entregues de forma completa, ou seja, com todos os insumos necessários à sua correta

instalação e operação, tais como cabos de força padrão ABNT, manuais, acessórios de

fixação, etc.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Os licitantes deverão apresentar a marca e modelo comercial específicos do equipamento

na proposta. Os equipamentos e modelos ofertados na proposta deverão ser de ampla

comercialização no mercado e encontrados em outros fornecedores/distribuidores através

de pesquisa na Internet, não sendo aceitos equipamentos com marca/modelos criados

especificamente para participação neste certame. O licitante vencedor deverá apresentar

catálogo ou manual do equipamento ofertado, a fim de comprovar o atendimento das

exigências da especificação técnica quando solicitado. Caso o sítio do fabricante ou

representante, catálogo ou manual do equipamento sejam omissos para essa comprovação,

deverá ser apresentada declaração do fabricante ou representante legal do equipamento,

em português, informando que o equipamento atende plenamente as exigências descritas

no edital.

4. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessária a aquisição de equipamentos do tipo computadores, fixos e portáteis,

para substituição de equipamentos obsoletos de acordo com o cronograma de substituição

desta Divisão solicitante e para adequação as necessidades de trabalho remoto, conforme

demandado pela Diretoria desta Casa.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário.

6. PRAZO DE ENTREGA

30 (trinta) dias corridos contados da data de assinatura do contrato.

7. PRAZO DE GARANTIA

O prazo de garantia dos equipamentos será contado a partir da data de assinatura do

Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo do Objeto e estão fixados nas

especificações dos itens constantes neste Termo de Referência.

8. VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 120 dias.

9. LOCAL DE ENTREGA

Divisão de Tecnologia da Informação

Praça dos Emancipadores, s/n, Bloco Legislativo, Centro, Cubatão, CEP: 11510-900, em

dias úteis, das 9:00h às 18:00h.
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu __________________________________________________________, RG n.

_______________________, representante legal/procurador da licitante de nome

________________________________________________________, inscrita no

CNPJ n. ____________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a

licitante cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

instrumento convocatório do Pregão Presencial n. 4/2021, realizado pela Câmara

Municipal de Cubatão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste

certame.

Cubatão/SP, em ____ de ________________ de 2021.

_______________________________________
Assinatura do representante legal/procurador

Nome completo:

RG:
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL n. 4/2021

Eu, ________________________________________________________, RG n.

_______________________, DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das

sanções e multas previstas no ato convocatório, que a licitante de nome

__________________________________________________________, CNPJ n.

____________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte,

bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos no artigo 3º da Lei

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações posteriores,

cumprindo todos os requisitos estabelecidos no referido dispositivo legal, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei

Complementar e apta a participar do procedimento licitatório realizado pela Câmara

Municipal de Cubatão.

Cubatão/SP, em ____ de ________________ de 2021.

_______________________________________
Assinatura do representante legal/procurador

Nome completo:

RG:
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ANEXO IV

DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO)

PREGÃO PRESENCIAL N. 4/2021

Eu, __________________________________________________________(nome

completo), representante legal da empresa

______________________________________(denominação da pessoa jurídica),

participante do PREGÃO PRESENCIAL n. 4/2021, da Câmara Municipal de Cubatão,

DECLARO sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

e alterações, que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal;
b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no

momento da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento

equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está

sendo cumprido;

c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no

momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de

que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa não possui
qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.

147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra.
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Cubatão/SP, ______ de ________________________ de 2021.

_____________________________________
Assinatura do representante legal/procurador

Nome completo:

RG:
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ANEXO V

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N. 4/2021

OBJETO: Fornecimento de Notebooks e Desktops, em conformidade com o Anexo I.
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O valor total da presente proposta é de R$ ____________ (valor por extenso), sendo

os valores unitários os discriminados na tabela abaixo:

*** Nesta coluna a(o) proponente deverá especificar o item de acordo com a
Requisição de Material constante do Anexo I deste Edital e deverá indicar a marca do
produto.

Validade da proposta: _______ dias (mínimo de 120 dias).

DECLARO, sob as penas da lei, que os bens ofertados atendem todas as

especificações exigidas neste anexo.

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data da apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

Cubatão/SP, _____de _______________ de 2021.

___________________________________________

Assinatura do representante legal/procurador

Nome completo:

RG:

ITEM ARTIGO* UNIDADE QUANT.
VALOR UNITÁRIO

(R$)

1. NOTEBOOK CORPORATIVO *** Unidade 50

2.
DESKTOP ALL IN ONE***

Unidade 15
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n. _________________

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO E A

EMPRESA ________________________.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, doravante

designada CONTRATANTE, com sede na Praça dos Emancipadores s/ n – 1º Andar

– Centro - Cubatão, CEP 11.510-900 - Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o

n. 51.642.635/0001-23, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Ricardo

de Oliveira, portador da cédula de identidade de n. _________ e inscrito no CPF/MF

sob o n. _____________, e de outro lado a empresa _______________, doravante

designada simplesmente CONTRATADA, com sede à (endereço completo), inscrita

no CNPJ sob o n. _______________, neste ato representada por

________________, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial nº 4/2021, RQ

n. 08.12.02/2021, nos termos da Lei Federal n. 8.666/1993, e posteriores alterações,

firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o

fornecimento de notebooks e desktops, nos termos do Pregão Presencial n.

4/2021 e das condições descritas na RQ n. 08.12.02/2021, aos quais este contrato

fica vinculado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ ______ (valor por extenso).
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2.2. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na

Funcional Programática ________________, Elemento ________, empenhado sob o n.

____________________.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, FORNECIMENTO E
REAJUSTE

3.1. Este contrato terá vigência pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da

sua assinatura, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, § 1º, da Lei Federal n.

8.666/1993.

3.2. Devem ser observados os prazos de fornecimento previstos no Anexo I do Edital.

3.3. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado da data limite

para a apresentação das propostas.

3.3.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da

CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de

um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, aplicando-se as demais condições

previstas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

3.4. A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à

CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL

4.1. Para assegurar a execução do presente contrato, a CONTRATADA prestou

garantia conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor de

R$ _________ (valor por extenso), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total

deste contrato.



488º Ano da Fundação do Povoado e
72º de Emancipação

41

4.2. À CONTRATANTE cabe descontar, do valor da garantia, toda a importância que a

qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.
4.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, a

CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obriga-se a repor ou

completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas,

contadas do recebimento por ela da referida notificação.

4.4. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a

execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei Federal n. 8.666/1993, deverão ser efetuados

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei Federal n. 8.666/1993.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos

bens, conforme o disposto no Termo de Referência.

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1. A fiscalização e o gerenciamento deste contrato competem à Divisão de

Tecnologia da Informação, sob a responsabilidade do (a) Sr (a) ____________.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso do fornecimento dos bens, fixando

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as

mais adequadas;

7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos bens, no prazo e

condições estabelecidas no Anexo I e neste Contrato;

7.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
7.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando
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o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de

recepção e apoio ao usuário;

7.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
7.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

e

7.5.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito

de concessão de diárias e passagens.

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do

fornecimento objeto do contrato;

7.7. Realizar avaliação geral da qualidade dos bens fornecidos, após seu recebimento;
7.8. Cientificar o órgão de assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Fornecer os bens conforme especificações do Anexo I e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de

Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens fornecidos em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo a esta ressarcir

imediatamente em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal n.

8.666/1993;

8.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, a

CONTRATADA que:

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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9.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
9.1.5. cometer fraude fiscal.
9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

9.2.2. Multa de:
9.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso no fornecimento dos bens, limitada a incidência a

15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da CONTRATANTE, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença;

9.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

9.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

9.2.2.4. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

9.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos.

9.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do

Município pelo prazo de até cinco anos.
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9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

9.3. As sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n.

8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

9.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

9.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n. 8.666/1993, e

subsidiariamente a Lei Federal n. 9.784/1999.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos

77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, assegurando-se à CONTRATANTE os direitos

previstos no artigo 80 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta

da dotação orçamentária nº. 4.4.90.52.00 do orçamento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo

dos bens contratados, nos termos abaixo.

12.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do

cumprimento da obrigação contratual.

12.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

bens, o gestor do contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste do fornecimento, obedecendo as seguintes diretrizes:

12.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

12.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens

fornecidos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

12.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou,

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei Federal n. 10.406/2002).
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12.5. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

bens fornecidos, com base nos relatórios e documentação apresentados, e

comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor

exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de

Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

12.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas

da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO

13.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal n. 10.520/02, bem como pelas

normas gerais da Lei Federal n. 8.666/93, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

pelos preceitos de direito público e, subsidiariamente, nos casos omissos, pelos

princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES

14.1. Após o recebimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA ficará

responsável pelos serviços de entrega prestados, bem como pela qualidade dos

produtos fornecidos, obrigando-se, às suas expensas, a proceder quaisquer reparos

que se fizerem necessários para o perfeito cumprimento do contrato.

14.2. Os prazos e condições de garantia devem ser de, no mínimo, 6 (seis) meses, e

serão contados da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, sem prejuízo

da aplicação do disposto na Seção IV, Capítulo III, da Lei nº 8.666/1993, no que

couber.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. Para dirimir eventuais controvérsias suscitadas em razão do presente ajuste será

competente o foro da comarca de Cubatão/SP, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

16.1. Constituem partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem

transcritos, o Edital de Pregão Presencial n. 4/2021 e seus respectivos anexos, bem

como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e a ata da sessão do

Pregão Presencial n. 4/2021, aos quais este contrato fica vinculado.

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes o presente TERMO DE

CONTRATO N.º ____/2021 – CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO/SP, digitado em

_____ (número por extenso) laudas e firmado em 4 (quatro) vias de igual forma e teor,

permanecendo a primeira via em poder da unidade requisitante da CONTRATANTE, a
segunda via para juntada aos autos da RQ n. 08.12.02/2021, a terceira via em poder

da Divisão de Contabilidade e Finanças da CONTRATANTE e a quarta via entregue à

CONTRATADA. Eu _____________, matrícula n. __________, conferi o presente

Termo de Contrato.

Cubatão/SP, ______ de _________________ de 2021.

_________________________________

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão

(Nome, RG, CPF)
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_________________________________

Representante legal da contratada

(Nome, RG, CPF)

Testemunhas:
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ANEXO VII

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 4/2021

OBJETO: Fornecimento de Notebooks e Desktops, em conformidade com o Anexo I.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que: a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e

julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico. b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e

extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante

regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n. 1/2011 do TCESP. c)

Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n. 709,

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil. d) Qualquer alteração de

endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada

pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo

até seu julgamento final e consequente publicação. b) Se for o caso e de nosso

interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:________________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________

RG: ________________________________________________________________

Data de Nascimento: ___ /___ /___

Endereço residencial completo:____________________________________________

E-mail institucional: _____________________________________________________

E-mail pessoal: ________________________________________________________

Telefone (s):___________________________________________________________

Assinatura: ____________________________________________________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pela CONTRATANTE:
Nome:________________________________________________________________

Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________

RG: ________________________________________________________________

Data de Nascimento: ___ /___ /___

Endereço residencial completo:____________________________________________

E-mail institucional: _____________________________________________________

E-mail pessoal: ________________________________________________________

Telefone (s):___________________________________________________________

Assinatura: ____________________________________________________________

Pela CONTRATADA:
Nome:________________________________________________________________
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Cargo: _______________________________________________________________

CPF: ________________________________________________________________

RG: ________________________________________________________________

Data de Nascimento: ___ /___ /___

Endereço residencial completo:____________________________________________

E-mail institucional: _____________________________________________________

E-mail pessoal: ________________________________________________________

Telefone(s): ___________________________________________________________

Assinatura: ____________________________________________________________
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